
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 09 DE FEVEREIRO DE 2009
A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral  nº 026, de 09 FEV 2009)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   OPERAÇÃO CARNAVAL/2009 

1.1.0.   Hipoteca de Efetivo – Determinação 

Tendo em vista as necessidades de hipotecas de efetivo para as OME subordinadas à DGOPM, 
por ocasião da Operação Carnaval 2009, este Comando Geral resolve: 

I - Divulgar os quadros de hipotecas, os quais serão a base para os demais planejamentos; 

II  -  Determinar  aos  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  OME  e  Órgãos  de  Apoio  da 
Corporação que apresentem seus efetivos conforme quadros a seguir, cumprindo ainda as questões elencadas 
nas observações; 

III - Determinar que todos os militares estaduais constantes das hipotecas, cumpram as escalas 
de serviço, trajando o uniforme operacional da Corporação; 
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IV -  Proibir  a  criação ou ativação,  nesse período,  em OME’s operacionais  ou de apoio,  de 
quaisquer escalas de serviços extras, prontidões ou sobreaviso, com esforço voltado à Operação Carnaval 
2009, sem o conhecimento e autorização expressa do Diretor da DGOPM, principalmente se dela decorrer o 
direito à percepção de diárias; 

V - Determinar que a AG, Subchefia do EMG, DAL, CPD, CEC/AEA, CSM/MB, CSM/INT 
CSM/TEL,  AEAJA,  DGP,  CPM/DGP,  CPOPM,  CPP  ,CAS,  CEFd,  DS,  CASIS,  CMH,  CODONTO, 
CFARM, CPL, CPAUD, DF, Corpo Musical, DEIP, CEMET I(APMP) e   CEMET II (CFAP) apresentem o 
Chefe da Seção de Pessoal ou correspondente, no dia 06 de fevereiro de 2009, às 09h00, na Sala de Reuniões 
do  EMG,  a  fim de  receber  mídia  digital  com  a  planilha  de  hipoteca  de  efetivo  e  orientações  para  o 
preenchimento da mesma, devendo, IMPRETERIVELMENTE até o dia 10 de fevereiro de 2009 entregar 
pessoalmente ao chefe da SAd/DGOPM a referida mídia, com a planilha devidamente preenchida, conforme 
o  modelo  previsto  pela  Diretoria  Geral  de  Operações,  contendo  Posto/Graduação,  Matrícula  ,  Nome 
Completo e CPF dos PMs;

VI - Determinar que as escalas de Oficiais e Praças, estejam divulgadas, a partir do dia 16 de 
fevereiro nas sedes das OME que receberão hipotecas; 

VII - Orientar  que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME atentem para o fato, de que 
será empregado parte de seus efetivos como hipoteca, no Bloco Galo da Madrugada, no sábado (21FEV09), 
e também em outras OME do domingo à quarta-feira de cinzas; e, 

VIII - Determinar que toda e qualquer diária seja paga na OME que receberá a hipoteca, em 
conformidade ao previsto na DTZ Nº DGOPM 002/2009 – Operação Carnaval 2009.

 
1.2 – Hipotecas para o Policiamento no desfile do Bloco “Galo da Madrugada”

1.2.1 - Hipoteca de Oficiais 

Os Comandantes, Chefes e Diretores das OME abaixo, deverão apresentar ao 16º BPM, Oficiais 
do Posto de Major , Capitão e Tenente PM, para concorrer ao serviço de policiamento no desfile do Bloco do 
Galo da Madrugada, no dia 21 FEV 2009: 

GALO DA MADRUGADA

O
R

D
E

M

OME

16º BPM

T
O

T
A

L

M
A

JO
R

 P
M

C
A

P 
PM

T
E

N
 P

M

1 DAL 1 1 2
2 EMG 1 1 2
3 DF 1 1
4 DGP 3 3
5 CPM/DGP 4 4
6 CAS 2 2
7 CASIS 1 1
8 CSM/INT 1 1
9 CFAP 1 3 4
10 APMP 1 1 2

TOTAL 3 8 11 22
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Obs.: Os Oficiais acima, estarão de serviço no Galo da Madrugada e poderão concorrer também a mais 

um serviço nas OMEs de área durante o período de 23 a 25 FEV 2009 (Segunda à quarta-feira),  observando-se o 
período mínimo para descanso entre um serviço e outro.

1.2.2   –  Hipoteca de Praças

1.2.2.1 - Reforço das OME do Interior. 
As Unidades subordinadas ao CPA I, CPA II e CPMN e CPMS deverão apresentar 02(dois) 

Capitães  PM,  03(três)  Tenentes  PM  e  15(quinze)  praças,  por  OME,  os  quais  serão  empregados 
exclusivamente no policiamento do desfile do Bloco do Galo da Madrugada  devendo, ao fim do serviço, 
retornar no mesmo dia às suas OME de origem. 

Os  Comandos  de  Territórios  acima  descritos,  após  prévio  contato  com o  CPC e  16°BPM, 
deverão  realizar  reunião  de  orientação,  no  dia  11  FEV  2009,  com  os  respectivos  efetivos  a  serem 
hipotecados, para o policiamento no desfile do Bloco do Galo da Madrugada.

1.2.2.2 - Reforço do CPE/BPGd 
O Comandante do BPGd deverá apresentar 290 (duzentos e noventa) Policiais Militares, oriundos 

de suas segundas e terceiras folgas do serviço ordinário, na reunião a ser realizada no teatro Guararapes às 
09:30h no Centro de Convenções no dia 12 de Fevereiro do corrente. 

1.2.2.3 - Reforço das OME de Apoio

  Os Comandantes,  Chefes  e Diretores  de OME abaixo,  deverão apresentar  ao 16° BPM, os 
quantitativos de Militares Estaduais, da seguinte forma:

GALO DA MADRUGADA
Efetivo escalado ordinariamente de 24 h nos dias 
22 e  23FEV09 e que cumprirá apenas  01 (um) 
serviço extra no dia 21FEV09

OME

2
2
F
E
V
0
9

2
3
F
E
V
0
9

TOTAL

1 AG 01 02 03
2 CSM/MB -- 01 01
3 CMH 05 05 10
4 CAS 07 04 11
5 CASIS 03 04 07
6 CFARM 02 01 03
7 CEMET II (CFAP) 03 02 05
8 DGP -- 01 01
9 CPL -- 01 01
10 CEMET I (APMP) 06 06 12

TOTAL 27 27 54

EFETIVO QUE CONCORRE À ESCALA 
12X 36

EFETIVO QUE CONCORRE À ESCALA
24 h

GALO DA MADRUGADA
Efetivo  escalado  ordinariamente  nos  dias 
pares,  no  período  diurno,  e  que  cumprirá 
apenas 01 (um) serviço extra no dia 21FEV09

OME QTD

1 DAL 01
2 CSM/TEL 02
3 DEAJA 01
4 CEFD 03
5 DS 04
6 AG 02
7 CPM/DGP 02
8 CAS 02
9 CASIS 11
10 CFARM 07
11 CPD 02
12 CEMET II (CFAP) 10
13 CEMET I (APMP) 07

TOTAL 54
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1.2.2.4 - Reforço do Efetivo da Assistência do Comando Geral

A Assistência  do Comando  deverá  apresentar  ao 16° BPM, 30 (trinta)  policiais,  os  quais  serão 
empregados apenas no policiamento do desfile do Bloco do Galo da Madrugada (21FEV09).

1.3 – Hipoteca para o Carnaval Propriamente Dito 

1.3.1 – Hipoteca de Oficiais

1.3.1.1 - Serviço de Coordenação Geral de Policiamento

O serviço de Coordenação Geral será cumprido na DGOPM, ao qual concorrerão os Oficiais da 
DGOPM, CPC, CPM, CPE, 01 (um) MAJ da AG, 01 (um) MAJ do CAS e 01 (um) CAP da DAL.

1.3.2  -  SERVIÇO  DE  COORDENADOR  DE  OME  DE  ÁREA  (MAJOR  PM), 
PERMANÊNCIA DE OME DE ÁREA (CAP PM) E OFICIAIS EM FOCOS DE ANIMAÇÃO 
(CAP  e TEN PM)

Os Comandantes, Chefes e Diretores das OME's abaixo deverão apresentar nas Unidades de 
Área/DGO Oficiais para concorrerem as escalas no período Momesco, na conformidade a seguir:

Coordenador de OME de Área (Maj PM)

MAJOR PM

OR
DE

M OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L11º BPM 13º BPM 16º BPM 1º BPM 18º BPM

11º BPM + 20º BPM 12º BPM + 13º BPM 16º BPM + 19º BPM 1º BPM +17º BPM 6º BPM + 18º BPM

1 DAL 1 1 2
2 CSM-TEL 1 1
3 CPOPM 1 1
4 EMG 1 1 2 4
5 CEFd 1 1
6 DEIP 1 1 2
7 DF 2 2
8 DGP 1 1 2
9 CPM/DGP 1 1 2

10 CPL 1 1
11 CPP 1 1
12 CASIS 1 3 4
13 CPD 1 1
14 CFAP 1 1
15 APMP 1 3 4

TOTAL 5 6 5 7 6 29
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Permanência de OME de Área e/ou Oficiais em Focos de Animação (Cap PM)

Oficiais em Focos de Animação (Ten PM)

TENENTE PM

O
R

D
E

M

OME

OME DE HIPOTECA

T
O

T
A

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

C
IA

T
U

R

1 DAL 1 1 2
2 CEC/AEA 1 1
4 CEFd 1 1
5 DEIP 1 1
6 DF 2 2
7 AG 1 1
8 CMH 1 1
9 CPM/DGP 1 1 1 4 7

10 CASIS 1 2 1 4
11 CFARM 1 1
12 CSM/INT 1 1 2
13 CFAP 1 1 1 1 2 6
14 APMP 1 1 2

TOTAL 4 4 1 1 3 5 3 2 1 1 6 31

CAPITAO PM

O
R

D
E

M

OME

OME DE HIPOTECA

T
O

TA
L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

C
IA

T
U

R

1 CPAUD 1 1 2 4
2 DAL 1 1 1 2 5
3 CSM-TEL 1 1 2
4 CEC/AEA 1 1 2
5 EMG 3 1 1 1 6
6 CEFd 1 1 2
7 DF 1 1 1 1 4
8 AG 1 1 2
9 DGP 1 1 1 3 1 2 3 4 16

10 CSM-MB 1 1 1 1 1 1 6
11 CPL 1 1
12 CMH 1 1
13 CPM/DGP 1 1 1 2 5
14 CAS 2 1 1 2 1 1 1 2 11
15 CASIS 1 1 1 1 4
16 CFARM 1 1
17 CPD 1 1 1 3
18 CSM/INT 1 1
19 CFAP 1 3 1 1 1 1 8
20 APMP 5 5

TOTAL 8 7 5 2 17 10 4 5 5 9 17 89
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1.3.2 -Hipoteca de Praças

1.3.2.1 – Efetivo das OME de Apoio que Cumprirão Até 03(Três) Serviços Extras. 

Os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME  deverão  apresentar  às  Unidades  abaixo 
relacionadas, os quantitativos de Militares Estaduais, para concorrerem a até 03(três) serviços do período 
momesco, de 21 a 25 de fevereiro (sábado à quarta-feira), visto que os mesmos não serão empregados no 
policiamento do desfile do Clube de Máscaras Galo da Madrugada.

 

PRAÇAS

O
RD

EM OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

CI
AT

UR

1 CPAUD 2 1 3 1 7
2 DAL 2 2 2 3 1 10
3 CSM-TEL 1 3 4 6 1 1 16
4 CEC/AEA 2 4 6 4 1 2 19
5 DEAJA 1 1 2 1 5
6 CPOPM 2 2 1 5
7 EMG 1 2 5 5 1 14
8 CEFd 1 1 1 1 4
9 DS 1 1

10 DEIP 2 2 4
11 DF 2 4 7 6 1 2 22
12 AG 6 1 2 7 10 12 3 6 47
13 DGP 10 5 4 13 19 30 9 5 12 107
14 CSM-MB 4 2 4 6 6 1 3 26
15 CPL 1 3 1 5
16 CMH 10 5 4 9 14 11 6 1 12 72
17 CPM/DGP 6 2 1 7 11 18 4 8 57
18 CAS 4 5 9 12 1 2 33
19 CODONTO 4 1 5 9 9 5 33
20 CPP 1 1 2
21 CASIS 5 1 7 10 12 1 1 5 42
22 CFARM 5 5 5 4 15 5 39
23 CPD 2 3 5
24 CSM/INT 2 1 3 1 1 6 14
25 CFAP 5 1 7 11 11 4 1 5 45
26 APMP 26 10 36

27 50 50 50 50 50 50 50 30 40 30 107 557
28 TOTAL 123 71 67 140 193 248 94 38 40 40 173 1227

SD RECEM 
FORMADOS
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1.3.2.2  - Guarda Patrimonial

O Comandante  da  Guarda  Patrimonial  apresentará  às  OME’s  abaixo,  250  Policiais  Militares  que 
servem atualmente naquela GP, para concorrer ao serviço de guarda no período momesco de 21 a 25 de Fevereiro 
(sábado a quarta feira), devendo o Comandantes das OME’s beneficiadas relocar o efetivo próprio,  para eventos no 
período.

1º BPM 20 6º BPM 20 11º BPM 20 13º BPM 20

16º BPM 10 17º BPM 20 18º BPM 32 19º BPM 20

BPTRAN 20 BPRv 18 BPRp 20 20º BPM 10

SUBTOTAL 50 SUBTOTAL 58 SUBTOTAL 72 SUBTOTAL 50

TOTAL 250

1.3.2.3 - Efetivo das OME de Apoio que deverá cumprir suas escalas nas OME e mais 01(um) 
Serviço Extra no Período Carnavalesco. 

Os Comandantes, Chefes e Diretores das OME a seguir deverão apresentar às Unidades abaixo 
relacionadas, os quantitativos de Militares Estaduais da seguinte forma.

1)  O  efetivo  que  está  de  serviço  ordinário  nos  dias  ímpares  durante  o  dia,  deverá  ser 
disponibilizado para emprego nos dias 22 ou 24 de fevereiro no período diurno.

2)  O  efetivo  que  está  de  serviço  ordinário  nos  dias  ímpares  durante  a  noite,  deverá  ser 
disponibilizado para emprego nos dias 22 ou 24 de fevereiro no período noturno.

PRAÇAS DISPONÍVEIS PARA EMPREGO EM 1(UM) SERVIÇO EXTRA NO DIA 22 OU 24 DURANTE O DIA

OR
DE

M

OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

CI
AT

UR
1 DAL 1 1 2
2 CSM-TEL 1 1 2
3 DEAJA 1 1
4 CEFd 1 1 2
5 DS 1 1 1 3
6 AG 1 1
7 EMG 1 1
8 CPM/DGP 1 1 2
9 CAS 1 1

10 CASIS 3 3 4 1 2 5 18
11 CFARM 1 3 1 1 1 1 8
12 CPD 1 1 2
13 CFAP 1 1 1 1 1 1 5 11
14 APMP 7 2 9

TOTAL 7 3 3 7 9 11 5 2 2 2 12 63
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3) O   efetivo  que  está  de  serviço  ordinário  nos  dias  pares  durante  a  noite,   deverá  ser 
disponibilizado para emprego nos dias 21 ou 23 no período noturno.

4) O efetivo que está de serviço ordinário na escala 24 x 72  no dia 21 de fevereiro,  deverá ser 
disponibilizado para  emprego no dia  23,  podendo ser  utilizado  tanto  no período diurno 
como noturno.

PRAÇAS DISPONÍVEIS PARA EMPREGO EM 1(UM) SERVIÇO EXTRA NO DIA 23 DE FEVEREIRO

O
RD

EM OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

CI
AT

UR

1 CMH 1 1 1 2 5
2 CAS 2 1 1 1 1 6
3 CASIS 1 1 2
4 CFARM 1 1 2
5 CFAP 1 1
6 APMP 4 2 6

TOTAL 1 1 1 2 4 4 2 1 1 1 4 22

PRAÇAS DISPONÍVEIS PARA EMPREGO EM 1(UM) SERVIÇO EXTRA NO DIA 21 OU 23 A NOITE

O
RD

EM OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

CI
AT

UR

1 CEFd 1 1
2 CPM/DGP 1 2 1 2 6
3 CASIS 1 1 1 3 1 1 3 11
4 CFARM 1 1 2
5 CFAP 1 1 1 1 1 5
6 APMP 4 1 5

TOTAL 3 2 2 3 4 4 2 1 2 1 6 30

PRAÇAS DISPONÍVEIS PARA EMPREGO EM 1(UM) SERVIÇO EXTRA NO DIA 22 OU 24 A NOITE

OR
DE

M

OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

CI
AT

UR

1 CPM/DGP 1 1 2
2 CASIS 1 1 2 1 1 1 7
3 CFARM 1 1
4 CFAP 1 1 1 1 1 5
5 APMP 3 1 1 5

TOTAL 2 1 1 2 3 3 2 1 1 1 3 20
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5) O efetivo que está de serviço ordinário na escala 24 x 72 no dia 24 de fevereiro, deverá ser 
disponibilizado para emprego no dia 22, podendo ser utilizado tanto no período diurno como noturno.

(Republicado por haver saído com incorreção no Aditamento ao BG nº 024, de 05 FEV 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

PRAÇAS DISPONÍVEIS PARA EMPREGO EM 1(UM) SERVIÇO EXTRA NO DIA 22 DE FEVEREIRO

O
RD

EM OME

OME DE HIPOTECA

TO
TA

L

1º
 B

PM

6º
 B

PM

11
º B

PM

12
º B

PM

13
º B

PM

16
º B

PM

17
º B

PM

18
º B

PM

19
º B

PM

20
º B

PM

CI
AT

UR

1 CMH 1 1 1 1 1 5
2 CAS 1 1 1 1 1 5
3 CASIS 1 1
4 CFARM 1 1
5 CFAP 1 1 2
6 DGP 1
7 APMP 4 1 2 7

TOTAL 2 1 1 1 4 4 2 1 1 1 4 22
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